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OBJETO Contratação de empresa para prestação de serviços

especializados em Medicina e Segurança do

Trabalho, com equipe técnica de profissionais

especializados, com formaçáo e devidamente

habiíitados.

FUNDAMENTO Contrato de Gestão no 4312022 - SES/GO.

V]GÊNCIA 2010712022 a 20107 12023-

VALOR

MENSAL

ESTIMADO Variável sob demanda.

CONTRATADO(A) PLANEJAR SERVTÇOS EMPRESARIAIS ElRELl.

Regular - Processo de SeleÉo de Fomecedor no

17012022.

UNIDADE GERIDA Hospital Estadual de São Luís de Montes Belos Dr.

Geraldo Landó.
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CoNTRATO N.056/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAÍII O INST]TUTO
BRASILEIRO OE GESTÃO COMPARTILHAI'A -
IBGC, E A EiIPRESA PLANEJAR SERVIçOS
E]ÚPRESARIAIS EIRELI.

Pelo presente lnstÍumento, de um lado,

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÂO COTPARTILHADA - IBGC, SOCiEdAdE CiüI
sem fins lucraÍvos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o no 21 .236.M5l0001-50, qualificada como Organizaçao Social pelo Decreto Estadual
no 9.553/19, com sede na Rua 09, n' '1263, Setor Oeste, Goiânia/GO, CEP 74.120410,
neste ato representado na Íorma de seu estatuto social, doravante denominada apenas
como CONTRATAIITE;

e,

de outro lado PLANEJAR SERVIçOS EilPRESARIAIS ElRELl, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 29.869.04410001-34, com sede na Rua
Americano do Brasil, n" 219, Sala 09 e 03, Setor Central, Catalão/GO, E+naíl:
brunoqodoiES l.com , neste ato representada por Bruno Godoi de Faria, inscrito
no CPF/MF sob o no 012.311.261-32, doravante denominada apenas como
CONTRATADA.

De comum acordo e pautadas pela boa-fé contratual insculpida no arl.422 do Código
Civil, as partes acima qualificadas Íirmam o presente contrato de prestação de serviços,
mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ _ OO OBJETO

,. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados em

Medicina e Segurança do Trabalho, com eguipe técnica de profissionais especializados,
com formação e deüdamente habilitados, a serem executados âmbito do Hospital

Estadual de são Luís de Montes Belos Dr. Geraldo Landó, conforme detalhado abaixo-

DESCRTçÃO OoS §ERVrçoS
QTD. ESTIUADA

t2 ESES

PREçO

u]{rÁRro

VALOR TOTAL

ESTT At O 
'2 

rESES

PCMSO 1 R$ 3.500,00 R$ 3.500.00

PGR 1 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00

IBG'l,,
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PPP 20 R$ í00,00 R$ 2.000,00

LTCAT 1 RS 21,000,00 R$ 2'l .000,00

AET ,| R$ 8.000,00 R$ 8.oo0,oo

EXAME CLiNTCO (ASO) 500 RS 55,00 R$ 27.500,00

ÁUDIOMETRIA 100 Rt 50,00 R$ 5.000,00

GLICEMIA DE JEJUM 500 R$ 15,00 R$ 7.500,00

HEMOGRAMA 500 R$ 15,00 RS 7.500,00

HEPATITEB-ANTIHBS 500 Rs 40,00 R§ 20.000,00

HEPATITE B - HBSAG 500 RS 40,00 R$ 20.000,00

HEPATITE C ANTI HCV 500 R$ 50,00 RS 25.000.00

RAIO X TORAX PADRÃO OIT 100 R$ 70,00 R$ 7.000,00

RAIO X COLUNA TOTAL 100 R$ 85,00 RS 8.500.00

ESPIROMETRIA '100 R§ 60,00 R$ 6.000,00

ELETROCARDIOGRAMA. ECG 100 R$ 50,00 Rs 5.000.00

ELETROENCEFALOGRAMA. EEG R$ 70,00 Rs 3.500,00

TOTAL ESTIMADO R3 180.500,00

IBG.L
rríttttulo arÀlrúlao

oa GEstÁo coMp^tl[HÁôÀ

í.í. São partes integrantes do presente contrato, independentemente de
transcrição, os autos do processo seleüvo, a proposta comercial da
CONTRATADA, e outros evenfualmente relacionados, úamados doravante
como ANEXOS;

1.2. Para escopo da contratação, todos os itens abaixo deveráo estar
contemplados, com especiÍicaçóes detalhadas, podendo o CONTRÂTANTE
utilizar ou não da integralidade dos serviços:

a) Elaborar PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional;

b) Elaborar PGR - Programa de Gerenaamento de Riscos
Ocupacionais;

c) Elaborar LTCAÍ - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de
Trabalho;

d) Elaborar PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário;
e) Elaborar AET - Análise Ergonômica do Trabalho;
f) Realizar exames médicos ocupacionais: Admissionais,

Demissionais e Periódicos;
g) Exames complementares: Audiometria, Glicemia, Hemograma,

Hepatite B - Anti HBS, Hepatite B - HBSag, Hepaüte C Anü HCV,
Raio X tórax padráo OfT; Râio X Coluna Total, Espirometria,
Eletrocardiograma ECG e Eletroenef alograma - EEG e demais
exames necessáriqs quando houver a necessidade e autorizado
pela Oiretoria Geral.

->
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ct-Áusula SEGUNoA - DAJUsnFtcATtvA DA coNTRATAÇÁo

2. 0 presente mntrato tem como fundamento o Contrato de Gestão no 4312O22 -
SES/GO, celebrado entre a SES e o IBGC, para o gerenciamento, a operacionalização
e a execução das a@es e serviços de saúde do Hospital Estadual de Sáo LuÍs de
Montes Belos Dr. Geraldo Landó, respeitados os princípios cnnstilucionais da
legalidade, da moralidade, da publicidade e da eÍiciência.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

3. São obrigaçoes do CONTRATANTE:

3.'1. Retribuir a CONTRATATIA pelos serviços prestados com prestações
pecuniárias em parcelas mensais a serem liquidadas em até 30 (trinta) dias
de cada mês subsequente à sua realizaçáo, mediante o aceite do relatório
de atMdades executadas e da nota fiscal competente pelo Íiscal do contrato;

3.2. Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos
proÍissionais da CONTR.ATAIIA às instalações onde atuaráo, desde que
devidamente idêntificados;

3.3. NotiÍicar a GONTRATADÀ por escrito, sobre qualquer inegularidade
veriÍicada na execução dos serviços;

3.4. Orientar a CONTRATADA por escrito, a respeito de qualquer alteração
nas noÍrnas intemas, técnicas ou administrativas, que possam ter reflexo no
Íelacionamento;

3.5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela
CONTRATADA, de acordo com as dáusulas contratuais e os termos de sua
proposta;

3.6. Fiscalizar a execução do presente contrato conforme as normas
atinentes ao objeto contratado;

3.7. Assegurar os equípamentos e insumos necessários para a execução do
presente contrato, propiciando atendimento célere e eficiente das áreas de
apoio, logísüca e limpeza do ambiente;

3.8. Abster+e de emanar qualquer ordem direta a funcionário da
CONTRATADA, devendo dirigir-se exdusivamente aos supervisores,
encarregados e gestores desta a fim de fazer ctmprir qualquer exigência.

CLÁUSULA QUARTA _ DAS OBRIGAçÔES OI COITRATADA

4. lndependentemente das demais obrigações estabelecidas na legislação vigente
aplicável à nalureza e ao objeto do contralo, sáo obrigações da CONTRATADA:

4.í. Utilizar as melhores técnicas e práticas disponÍveis para a execução do
serviço especializado identificado na Cláusula Primeira, submetendo-se,
ainda, às normas e regimentos da unidade hospitalar e demais normas do
seu ofício, inclusive éticas;

ê§
e+
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4.2. Atender fiel e diligentemente os interesses do COIIITRATANTE,
agendando reunióes ou participando das agendadas com e/ou pelo mesmo,
sempre que houver necessidade;

4.3. Comunicar prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE sobre a
existência de problemas que possam interferir no andamento dos serviços
conüatados;

4.4. Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as
inÍormaçôes e apresentando todos os documentos que lhe forem solicitados;

4.5. Disponibilizar pessoal especializado e devidamente registrado no órgáo
de dasse competente, se necessánb, que deverâo realizar os serviços
objeto deste contrato de acordo oom as notmas de higiene, regulaçáo e
éücas existentes;

4.6. Apresentar a listagem completa com nome e identificação funcional de
todos os envolvidos na prestação dos serviços objeto deste contrato,
devendo informar imediatamente qualquer alteração nesta listagem;

4.7. A CONTRATADA será, a qualquer tempo, a única responsável por
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguro de acidente de
trabalho, encargos fiscais ou qualquer outro encargo Íiscal, tributário,
previdenciário ou trabalhista, adündos da consecução do objeto deste
contrato, moüvo pelo qual o CONTRATANTE não responde, solidária ou
subsidiariamente por quaisquer obrigações trabalhistas, preúdenciárias e
Íiscais da CONTRATADA;

4.8. Assumir a responsabilidade técnica perante os órgãos federais,
estaduais e municipais, inclusive perante a vigilância sanitána;

4.9. Remeter imediatamente ao CONTRATANTE as intimações e as
notifica@es, administrativas e/ou judiciais que sejam do interesse deste,
com o concomitante encaminhamento das informações, dos dados e
documentos necessários para a defesa, em juízo ou íora dele, sob pena de
responsabilidade administrativa, ciül e criminal daquele que deixar de fazê-
lo ou se o Íizer fora do prazo:

4.'10. Encaminhar ao CONTRATANTE os requerimentos e/ou notificaçóes
extrajudiciais que versem sobre fatos relacionados à unidade pública sob
seu gerenciamento, independentemente da data de sua ocorrência, sempre
que receber por engano (ou náo) quaÍquer expediente dessa natureza, sob
pena de responsabilização por perdas e danos;

4.11. Organizar e alocar seus prestadores de serviço de forma condizente
com o fluxo de atendimento e oom a demanda pelos serviços ora
contratados;

4.12. Garantir que todas as atribuições e responsabilidades profissionais
estejam Íormalmente designadas, descritas, divulgadas e compreendidas
pelos envolúdos nas atiúdades de gerenciamento;

4.'13. lnsütuir mecanismos de mensuraçáo da produüüdade da eguipe
executora do contrato, gerando relatórios e prestando informações;
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4.í4. Subsütuir a qualquer tempo empregado ou preposto seu gue não esteja
agindo com urbanidade e coÍtesia, ou que coloque em risco a saúde do
ambiente organizacional;

4.í 5. Cumprir todas as normas de segurança e medicina do trabalho
aünentes à sua área de atuaçáo;

4.16. Submeter-se à ÍiscalizaÉo do COi{TRATANTE, ou por qualquer órgão
fiscalizador quanto ao objeto deste contrato;

1.17. Fazer cnm que os seus colaboradores e prepostos, responsáveis pela
pre-s1açáo dos serviços, estejam devidamente uniformizados e portando
crachá de identificação para acesso às dependências da unidade hospitalar,
devendo este ser fomecido pela CONTRATADA, bem como deveráo cumprir
com as determinações da NR-32;

zl.l8. lndenizar todo e qualquer dano que possa advir, direta ou
indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros, deconente da prestaçáo
de serviço-s, respondendo por si, seus sócios e sucessores, desde que
apurada e comprovada a culpa ou dolo dos seus empregados;

4.19. Responder por quaisquer danos pessoais ou maleriais causados por
seus empregados, nas dependências do GONTRATANTE, desde que
apurada e comprovada a orlpa ou dolo dos seus empregados;

4.20. Manter quadro de pessoal suficiente para o atendimento da prestraÉo
de serviços, conforme preüsto no presente instrumento, sem interÍupção,
seja por moüvo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou
demissão de empregados, que nâo terão, em hipótese alguma, qualquer
relação de emprego com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e
obrigaÉes sociais, trabalhistas e Íiscais;

4,2'1. Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente ---;5
contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; cs
1.22. Garantir absoluto sigilo sobre todos os prooessos, informaçÃes e
quaisquer dados disponibilizados pelo CONTRATANTE, para a execução do
objeto deste contrato, sob pena de responsabilizar-se civil, penal e
administraüvamente, p€la diwlgação indeüda das inÍormaçóes.

4.23. Atuar no presente Contrato em conformidade com a Legislaçáo vigente
pertinente à Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgáos
reguladoreslÍiscalizadores sobre a matéria, bem como a Lei I 3.709i2018,
além das demais normas e políticas de proteção de dados.

4.24. Qualquer violação de segurança no âmbito da responsabilidade e
desempenho das atiüdades da CONTRATADA, bem como suspeita de
violaçáo relativa à proteÉo de Dados Pessoaís, deverá ser NOTIFICADO
em até 24 (ünte e quatro) horas ao CONTRATANTE.

4.25- A CONTRATAOA deveÉ reparar, conigir, remover, retazer ou
substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços prestados em

-fr
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que se veriÍicarem vícios, deÍeítos ou inconeções resuftantes da sua
execu@o, caso contrário os mesmos poderáo ser glosados;

4.26. Os serviços deverão ser prestados por proÍissionais habilitados e
qualificados, e serão realizados na sede da empresa CONTRATADA e,
quando for necessário que a execução dos serviços seja feita nas
dependências do CONTRATANTE, deverá a contratada deslocar seus
profissionais, sem nenhum ansto adicional. Os proÍissionais devem estar
registrados nos respectivos conselhos regionais e, no caso de Técnico(a) de
Segurança do Trabalho, regularidade de registro junto à Secretaria de
Trabalho/Ministerio da Economia;

4.27. Manler regularizados todos os documentos gerados pela Prestação
dos Serviços e exigidos pela fiscalização, tais como: '1" vias do ASO
(atestado de saúde ocupacional), Resultados dos Exames e Prontuários
Médicos, entre outros, que deverão esiar sob a responsabilidade do médico
coordenador do PCMSO;

4.28. Realizar o atendimento aos colaboradores mediante encaminhamento
do CONTRATANTE;

4.29. lnformar o CONTRATANTE os casos de inaptidáo por meio de relatório
consubstanciado;

1.3O. Zelar pela conservação e funcionamento dos equipamentos que Íhes
Íorem confiados, informando imediatamente qualquer interconência nos
equipamentos;

4.3í. Fomecer os
colaboradores;

Equipamentos de Proteção lndividual aos seus

4.32. Manter seu ambiente de trabalho em condiçóes dignas e em perfeitas
condições de uso e de higiene, solicitando imediatamente a intervenção do
CONTRATAT{TE sempre que verificar qualquer anormalidade;

4.33. Cumprir todas as demais obrigações e especificações técnicas
necessárias à execução contrafual e/ou descritas na sua proposla comercial
da GONTRATADA.

cLÁusuLA eurNTA- DAS coNDtÇôEs DE ExEcuçÃo

5. A prestaçáo dos serviços objeto deste contrato será realizada em Íavor do Hospital
Estadual de São Luís de Montes Belos Dr. Geraldo Landó, indicado na Cláusula
Primeira deste contrato, sem nenhum ansto adicional e deverão atender a todos os
requísitos dos ANEXOS deste instrumento.

5.1. A CONTRATADA manteÉ equipe técnica especializada para a
prestaçâo dos serviços contratados, todos devÍdamente inscítos no
Conselho ProÍissional competente, em quanüdade suÍiciente para a
execução das atividades objeto do contrato de Íorma eficiente, eficaz e
efetiva, devendo Íazet, ainda, com que seus colaboradores, sócios e

-h
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prepostos cumpÍam a carga honiria estabelecida em leí, para atuação do
profissional, ficando proibido o excesso de jomada de tabalho.

5.2. A CONTRATADA se responsabilizará por todos os encargos sociais,
úabalhistas, previdenciários, da inÍortunísüca do úabalho, Íiscais,
comerciais, medicos e os deconentes de conúole medico de saúde
ocupacional de seus funcionários, sócios e prepostos, utilizados para a
consecução do objeto desta avença e outros resultantes da execuçáo deste
contrato, obrigando-se a saldálos na época própria.

5.3. A CONTRATADA deverá garantir a contínua, integral e inintemrpta
prestaÉo do serviço, independente de Íérias, Íattas ao seMço, Íeriados,
Íinais de semana, greves de qua§uer natureza ou espécie, obrigando-se ao
cumprimento incondicional do número de profissionais para atendimento do
objeto e demais cláusulas do contrato sob as penas da lei.

5,4. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade integral e
exclusiva pelos serviços conlratados, bem como, responder por todas as
atividades deconentes da prestação de serviços aqui CONTRATADA.

5.5. A CONTRATADA deverá manter-se, durante a execução do confato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, bem como com
todas as condiçóes de habilita@o e qualiÍcação apresentadas na proposta
comercial.

5.6. Os serviços ora contratados seráo prestados diretamente por
profissionais da CONTRATADA, devidamente indicados ê de sua inteira
responsabilidade.

5.7. A CONTRATADA deverá enviar mensalm ente, atô o 5o (quinto) dia úül
do mês subsequente à respectiva execução: a Nota Fiscal competente e o
relatório de atividades executadas, que evidencie claramente a execuçáo
dos serviços contratados. _-_
5.8. O CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir a apresentação prévia .§
dos documentos de habilitação e qualiÍicação dos prolÍssionais que
exeqrtaráo os serviços em nome da CONTRATADA, com poder de veto,
devidamente fundamentado, o que deverá ser feito pela COilTRATADA em
até 48h após o recebimento da solicitação.

5.9. A inexecução total ou parcial dos compromíssos assumidos pela
CONTRATADA ou quaisquer outras açôes ou omissões que impliquem em
descumprimento do ajustado, sujeitará a mesma às penalidades previstas
neste contrato.

5.10. Fica vedado à CONTRÂTAD Àfazer o uso em material de divulga@o
de seus serviços ou outros meios correlatos, da imagem e do nome do
CONTRATANTE bem como do Estado de Goiás ou da Secretaria de Estado
da Saúde, sem que haja pÉúa e expressa autoÍzaçáo para tal Íinalidade.

5.1'1. A prestaçáo de serviços aqui contratados poderá ser executada pela
maúiz e/ou filiais da CONTRATADA" desde que expressamente inÍormado,
e desde que estejam regulares com as obrigações fiscais e trabalhistas.

,h
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5.r2. A prestação dos serviços ora conü^atados náo implica em vínculo
empregatÍcio, nem exclusiüdade de colaboração entre as partes.

5.13. É de responsabilidade exdusiva e integral da CONTRATADA a
uülização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídqs os
encargos trabalhistas, preüdenciários, sociais, fiscais e comerciais
resultiantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrígaçóes, em nenhuma
hipótese, poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.

5.í4. A CONTRATADA se DECLARA ciente da supremacia do interesse
público e das suas implica@es axiológicas, ao que, assinando o presente
contrato, manífesta total mncordância em favor da sua incidência na
presente avença, notadamente quanto à sua observância em favor do
CONTRATANTE, enquanto entidade parceira do Estado de Goiás na
execuçáo da política pública da saúde por ele traçada.

cLÁusuLA sExrA - oA FrscAllz/AçÁo

6. Os serviços serão fiscalizados em sua exeorção, relaüvamente ao cumprimento das
normas técnicas, padÉo de execuçáo e normâs de procedimentos, inclusive
administralivos, aos quais se submetem a CONTRATADA e seus prepostos,
sujeitando.se, a CONTRATADA, no caso de eventual infraçáo, às penalidades
estabelecidas neste contrato e na legislação vigente.

6.1. Os pagamentos em favor da CONTRATADA estarão aptos para
processamento e quitação somente após a Íiscalização de que trata o caput
e desde que o Íiscal do contrato ateste a eÍetiva prestação dos serviços.

6.2. A fisalizaçáo de que trata esta Cláusula não excluí nem reduz a
responsabilidade da COI{TRATADA por eventuais danos causados ao
COiÍTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissáo, culposa ou
dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos ou cooperados.

6.3. A fiscalização do CONTRATANTE se fará exdusivamente sobre o >a
cumprimento dos serviços contratados, preservando a autonomia técnica da a
CONTRATADA sobre os mesmos.

CLÁUSULA SÉTMA _ DO VALOR CONTRATUAL

7. O valor mensal pactuad o paa a realiza$o dos serviços preüstos neste instrumento
é variável, de acordo com a demanda do GONTRATANTE.

7.1. O valor contratado inclui todo§ os custos e despesas necessários ao
cumprimento integral do objeto, tais como: custos diretos e indirêtos, tÍibutos
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais e
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros. Poderá oconer o
reembolso à CONTRATADA pelos gastos extraordinários realizados'
necesúrias ao cumprimento do objeto contratual, tais como passagens,

estadias, e demais despesas, desde que preüamente autorizados pelo
CONTRATANTE.

-A
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8. O pagamento pelos serviços prestados será efetuado mensalmente pelo
CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias de cada mês subsequente à sua realizaçáo,
mediante o aceite do relatório de aüüdades executadas e da nota Íiscal competente
pelo fiscal do contrato-

8,1. O pagamento mencionado no caput seÉ realizado através de crédito
bancário, na conta indicada pela CONTRATADA na nota fiscal enviada à
CONTRATANTE, desde que de titularidade da CONTRATADA.

8.2. Sob pena da multa prevista na Cláusula Décima Terceira deste contrato,
à CONTRATADA é taxativamente vedada a emissão de boletos, duplicatas
ou outrGs títulos de crédito em face do COÍIITRATANTE, sem a expressa
solicitação e/ou permissâo desta, sendo a transferência bancária o único
meio para quitaçáo de débitos decorrentes da avença.

8.3. O CONTRAT.ANTE prornoverá a relenção de todos os tributos ou
conúibuíções sociais devidas em relação à prestação dos serviços objeto
deste conlrato, quando a retenção for determinadâ pela legislaçáo tributária
ügente.

8.4. É condição indispensável paru! que os pagamentos ocorram no prazo
estipulado que os documentos hábeis apresenüados para recebimento não
se encontrem com incorreçóes. Caso haja alguma incorreçâo, o pagamento
só será realizado após estas estarem deúdamente sanadas, respeitado o
fluxo intemo de pagamentos do CONTRATANTE.

8.5. Nenhum pagamento seÉ efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de tiquidação qualquer obígaçao Íinanceíra que eventuaÍmente
lhe tenha sido imposta em úrtude de penalidade ou inadimplência, ficando
o CONTRATANTE expressamente autorizado a reter pagamentos ou
eÍetuar descontos nos valores devidos à COI{TRATADA. 'ã<

8.6. Existindo valores remanescentes correspondentes a revisões de glosas (-§
e ou coneções, os mesmos podeÉo ser eÍetuados no mês seguinte a sua
apuraçâo.

8.7. A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota Íiscal e com o
relatório de prestaçáo de serviços:

l) A cada pagamento:

a) doanmentos que comprovem a sua regularidade fiscal concemente
aos tributos Íederais, por meio de Certidão Negativa de Debitos Conjunta
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB e
Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional - PGFN;

b) documentos que compriovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual do Estado de Goiás e da Fazenda Estadual de sua sede ou na
unidade Íilial prestadora dos serviços, quando sediada em outra Unidade

-p
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Federatíva, o que deveni ser feíto por meio de apÍesentaçáo de Certídão
Negativa de Débitos Estaduais;

c) doclmentos que comprovem a regularidade junto à Fazenda
Municipal de onde estiver situada a sede da CONTRATADA e/ou a sua
unidade Íilial prestadora dos serviços, que deverá ser feita por meio de
Certidáo Negativa de Débitos Municipais;

d) documentos que @mprovem a regularidade perante a Seguridade
Social, conforme dispõe o art. 195,8 3o, da Constituição Federal, sob
pena de rescisão contratual; e ao Fundo de Garanüa por Tempo de
Serviço - FGTS, relativa ao qrmprimento dos encargos sociais instituídos
por Lei;

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT;

f) Declaração de Não Retenção do INSS;

g) Relatório de Atividades executadas ampreendendo o perlodo de
faturamento da Nota Fiscal e a escala de trabalho realizada.

ll) Sempre que solicitado:

a) cumprimento das obrigações contidas em acordos, convenÉes ou
dissídios coletivos de trabalho, caso existente para o ofíao;

b) cumprimento das demais obrigações estabelecidas na Consolidaçáo
das Leis do Trabalho - CLT em relação aos empregados vinculados ao
contrato.

E.8. A COi{TRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal: "a descriÉo e
período dos serviços prestados, número do contrato de prestação de
serviços celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, Número do
Contrato de Gestão da SES/GO e os dados bancários para pagamento'.

8.9. O relatóío de prestação de serviços que deverá ser obrigatoriamente 4,
enviado pela CONTRATADÂ mensatmente, eviden ctará claramente a c-\
execuÉo contratual, sob pena de não aceitaçáo e glosas.

CLÁUSULA NONA _ DAS GLOSAS

9. O CONTRATANTE podeÉ efetuar retenções ou glosas do pagamento de qualquer
documento de cobrança, no todo ou em parte, nos seguintes casos:

a) execução parcial, defeituosa ou insatisÍatória dos serviços que resuhe
no aproveitamento de apenas parte do trabalho.

b) inexecução total ou exêcução defeituosa ou insatisÍatória dos serviços
que resulte na perda total do trabalho.

c) não utilização de materiais e recursos humanos exigidos para a
execuçáo do serviço, ou utilização em qualidade ou quantidade infeÍior
à demandada.

-à
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d) desormprimento de obrigação reiacíonada ao objeb do ajuste que
possa ensejar a rêsponsabilização solidária ou subsidiária do
CONTRATANTE, independente da sua natureza.

9.1. O descpnto conespondentê às glosas será efeluado até o mês seguintê
à sua apuraçáo.

CLÁUSULA DÉCMA _ DAVIGÊNCIA

10. O presente contrato teÉ vigência de 12 (doze) meses, com inÍcio em 2OlO7l2O22 e
término em 20107DA23, podendo ser pmnogado, a critério do CONTRATANTE, até o
limite estabelecido no seu Regulamento de Compras.

í0.1. A vigência deste contrato é ünculada à ügência do Contrato de Gestiio
no 4312O22 -SES/GO, deste modo, a extinção de um opera, imediatamente,
a extinção do outro, podendo o@ÍTer a qualquer tempo, nesse caso,
tomando-se inexigível a continuidade do contrato. Na falta do cumprimento
da totalidade do objeto aqui contatado, não resisüÉ nenhum ônus para as
partes, à exceção de saldo residual dos serviços já prestados.

10.2. As prorrogações deverão ser previamente ajustadas por meio de termo
aditivo-

CLÁUSULA DÉCIIIA PRIMETRA _ DAS ALTERAçÕES

I í. Este instrumento poderá ser alterado, mediante a@rdo entre as partes, ou na
ocorrência de Íatos supervenientes e alheios à vontade das partes devidamente
comprovados, sempre por meio de Termo Aditivo.

1í.í. Acréscimos e supressóes poderão ocorrer de comum acordo entrê as '
partes, obedecido o regulamento de compras e deverão ser precedidos de --E=
termo adiüvo. (-:

11.2. Os valores unitários são fixos e ineajustáveis pelo perÍodo de 12 (doze)
meses, podendo ser reajustado em caso de pronogação csntrafual ou
mediantê acordo prévio entre as partes, com base no índice de IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ou outro que vier substifuí-lo.

cLÁUsuLA DÉC|MA SEGUNDA_ DA RESCISÃO

12, O presente contrato terá termo nas seguintes hipóteses:

12.1. Constituem motivos para a rescisão unilateral pelo CONTRATANTE:

12.1.1. O não cumprimento das obrígaÉes pela CONTRATA)4.

12.1.2. Em caso de reajuste Íinanceiro, a falta de acordo quanto ao
percentual a ser efetuado.

í 2.í.3. O cumprimento irregular de cláusulas contrafuais, especiÍicações
e prazos pela CONTRATADA.

,§
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12.1.4. O ínadimplemento total ou parcíal das obrigaçóes conü'atuais poÍ
parte da CONTRATADÀ bem como a lentidáo ou desajustes no seu
ormpímento.

12.í.5. O atraso injustÍlcado no início dos serviços ou no cumprimento
de etapa.

12.1.6. A paralisação dos serviços, sem justa causa e sem pÉvia
comunicação ao CONTRATANTE.

12.1.7. A subcontratação total ou parcial do objeto do presente Contrato
sem prévia anuência, por escÍito, do CONTRATANTE; a associação da
CONTRATADA com outrem, bem como a cessão ou traníerência, total
ou parcial do objeto contratado, a fusão, cisão ou incorporaçâo da
CONTRATADA.

12.1.8. O desatendimento das determina@es regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços quanto
ao cumprimento do contrato e das metas eslabelecidas.

12.1.9. O cometimento reiterado de falhas na sua execuçáo, anotadas
em registro próprio, pela Coordenação do CONTRATANTE,

'12.1.10. A dissoluçâo da sociedade Cooperativa ou da empresa
CONTRATADA.

12.1.11. A alleração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da CONTRATADA gue prejudique a execu@o deste Contrato.

12.1.12. O término do Conúato de Gestão no 4312022 - SES/GO.

12.1,13, O descumprimenlo de qualquer obrígação entabulada no
presente contrato por parte da COI{TRATADA.

12.1.11. A ocorrência de caso Íortuito ou de lorç maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato, mediante
notificaÉo com aviso dê recebimento com êfeitos imediatos.

12.1.15. A quâlguer tempo, sem justiÍicaüva, mediante noúficaçáo por
vias inequívocas com 30 (trinta) dias de antecedência.

12.2. Constituem motivos de rescisáo do Confato pela CONTRATADA:

12.2.1. O descumprimento das obrigações contratuais por parte do
CONTRATANTE, mediante notrftcaçÁo com aviso de recebimento com
60 (sessenta) dias de antecedência.

12.2.2. O atraso do CONTRATANTE superior a 60 (sessenta) dias,
contados da data do vencimento, seja com relação a obras, serviços ou
Íomecimento, ou parcelas destes iá recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou
guelra.

12.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderáo Íirmar distrato Íormal,
hipótese na qual deverá ser pactuado o período de conünuidade dos serviços

-§
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contratiados, sendo vedada pactuação gue traga prejuízo às partes ou aos cofres
públicos.

12.4. Em qualquer hipótese de rescisáo, por se tratar de serviço essencial, a
conünuidade dos serviçqs objeto do presente contrato deverá ser garantida pela
CONTRATADA pelo período mÍnimo de 30 (dias) ou até que o CONTRATANTE
formalize novo contrato com prestador diverso, sendo cabível a remuneração
proporcional à CONTRATADA por esse período.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS PENALIDADES

í3. Salvo a comprovada e inequívoca ocorÉncia de caso fortuito ou força maior, a
infração de qualquer Cláusula, termo ou condiçáo do presente contrato, além de facultar
ao CONTRATANTE o direito de consídeÉ{o rescindido, obrigará a CONTRÂTADA e
seus sucessores, ao pagamento de cláusula penal equivalente a 1io/o (dez por cento)
do valor total do Contrato, conigido monetariamente pelo índice do IPCA (Índice
Nacional de Pre@s ao Consumidor Amplo), oamda no período, ate o adimplemento,
sem prejuízo de ter que indenizar pelas perdas e danos que comprovadamente a parte
inocente tiver suportado.

CLÁUSULA DÉCl[lA QUARTA _ DA AUSÊNC|A DO ÚXCUI-O

í4. A CONTRATADA declara, nos teÍmos do parágrafo único do artigo 4o da Lei no

í5.503/05, que não possui em seu quadro de dirigentes, diretores, sócios, gerentes
colaboradores e/ou equivalentes, que sejam agentes públicos de poderes integrantes
de órgão ou entidade da administraçáo pública estadual, ou que seiam, côniuge,
companheiro ou paÍente consanguíneo, adotivo ou afim, em línha reta ou colateral até
30 grau, de dirigentes e/ou equivalentes, do CONTRATANTE, com poder decisório.

11.1. Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por força
deste contrato, quaÍquer vínculo societário entre as partes, tampouco
constitui forma@o de grupo econômico. Também não se estabelece
qualquer vínculo empregatícío de responsabílídade do CONTRATANTE
com relaçáo âo pessoal que a GONTRATADA utilizar direta ou
indiretamente, na execuçáo do presente contrato, e üce versa, correndo
por conta exclusiva do responsável pela contÍataÉo dos colaboradores,
todas as despesas, inclusive os encargos deconentes da legislaçáo
vigente, seja ela trabalhista, previdenctána, searÍitária ou qualquer
outra, obrigando.se âs partes ao cumprimento das disposições legais,
quer quanto à remuneração do seu pessoal, sócio e prepostos, como
também dos encargos de qualquer naturêza, especialmente do seguro
contra acidentes de trabalho.

ízÍ.2. No caso de eventual redamação trabaíhista, promovida peÍo
pessoal empregado pela CONTRÂTADA na execução do objeto desta
avença em que o CONTRATANTE seja chamado como responsável
solidário ou subsidiário, fica desde já pactuado que a CONTRÂTADA se
obriga a tomar todas as medidas e proüdências cabíveis, üsando à
exclusão do CONTRÂTANTE do polo passivo da relaSo processual,

lBG,s,,
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assumindo, ela, COíiITRATADA, em qualquer caso, toda e qualquer
responsabilidade por eventual débito kabalhista oriundo do presente
contrato, mesmo após o término do presente.

í4.3. lgual responsabilidade cabeÉ ao CONTRATANTE, se a
CONTRATADA vier a ser chamada como responsável solidária ou
subsidiária por funcionários utilizados pelo CONTRATANTE.

11A. É assegurado ao GONTRATANTE o direito à retenção de
pagamentos e valores deüdos à CONTRATADA até que seja o
COI{TRATANTE excluído do polo passivo da demanda trabalhista ou
até que comprove a CONTRATATIA ter adimplido eventuaís
pagamentos decorrentes de condenações judiciais, podendo, ainda, o
CONTRATANTE utilizar+e dos valores Íetidos para pagamento, total ou
parcial, de eventual condenaçáo judicial.

cLÁusuLA DÉcl]ttA eulNTA - DA NÃo coNTRATAçÃo DE MEiloRES

Í5. As partes DECLARAM, sob as penas da lei, cumprindo o disposto no inciso XXXlll,
art.7", da Conslituição Federal, que náo empregam menor de dezoilo anos em fabalho
notumo, perigoso ou insalubre e náo emprega menor de dezesseis anos, à exceção
dos menores a paútr de quatoze anos amparados pela condição de aprendiz, nos
termos da Lei Federal no 10.097/2000.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA POLhICA DÉ COTIPUANCE

í6. Constituem base da relaçáo entre as partes, as seguintes disposi@es de-<'
conformidade: §

16.í. A CONTRATADA se compromete a adotar os mais ahos padrões
éticos de conduta na condução dos seus negócios, especialmente os
relacionados ao objeto deste instrumento, assim como em qualquer
outra inicíativa envolvendo o CONTRATAT{TE.

í6.2. A CONTRATADA @mpromete-sê por si e por seus sócios,
administradores, gestores, representanles legais, empregados,
prepostos e subcontratados (Colaboradores"), a não pagar, prometer ou
autorizar o pagamento de qualquer valor ou oferec€r qualquer tipo de
vantagem (Pagamento lndeúdo), direta ou indiretamente, a qualquêr
Funcionáío Público ou a lercruiÍa pessoa a ele relacionada, com o
objetivo de influenciá-lo inapropriadamente ou recompensáJo de alguma
forma, em troca de algum benefício indeüdo ou favorecimento de
qualquer tipo para a CONTRATADA e/ou para o CONTRATANTE' para
lÍns deste instrumento.

í6.3. A CONTRATADA garante que náo emprega e náo empregaÉ
direta ou mediante conúato de serviços ou qualquer outro instrumento,
babalho escravo, trabalho infanÚI.

,á
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í6..í. A CONTRATADA compromete-se a praticar os atos necessários
de boa{é, cumprir de modo regular e pontual todas as obrigaçóes que
lhe incumbem para a cabal realizaçáo do objeto do presente contrato,
bem como atuar de acordo com os padrões éticos e normas intemas do
CONTRATANTE. Obriga-se, ainda, a CONTRATADA, por si, seus
colaboradores ou terceiros por esta conlratados, a obedecer e garanlir
que a prestação de serviços ora CONTRATADA se dará de acordo com
todas as normas inlemas do GONTRATAT{TE.

í6.5. A CONTRATADA garante ao CONTRATANTE que, durante a
prestaçâo dos serviços ora avençada, cumprirá com todas as leis
aplúcáveis à natureza dos serviços contratados; e, ainda, que respeitará
durante sua atuaçáo empresarial a Lei de lmprobidade Administraüva
(Lei n.8.42911992); o Codigo Penal; a Lei Brasileira Anticomtpção (Lei

n. 12.846t2O13), e o Decreto Federal no 8.420, de 18 de março de 2015,
que a regulamenta.

í6.6. Garantir, ainda, ao COI,ITRATAI{TE que sempre que üver contato
com as autoridades govemamentais brasileiras, respeitará as
disposiçóes do Código de Ética e ou Estatutos aplicáveis ao
órgão/entidade e esfera de Poder ao qual esteja sujeita a autoridade-

í6.7. A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo bom nome do
CONTRATANTE e a abster-se ou omiür-se da prática de atos que

possam prejudicar a reputação deste. Em caso de uso indevido do nome
do CONTRATANTE, ou de qualquer outÍo nome, marca, termo ou

epressão vinculados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE'
responderá a GONTRÂTADA pelas perdas e danos daí decorrentes.

í6,8, A CONTRATN)A concorda em participar de todos e quaisquer

beinamentos eventualmente oferecidos pelo CONTRATANTE e/ou
pelos seus íomecedores, que seiam relativos a qualqler aspecto que

consta da lei anticom.rpÉo e/ou políücas intemas do CONTRATAT{TE'
bem como aqueles relativos ao Código de ÉÜca e Conduta desta. Além

disto, a CONTRATADA concord a em *liatar que todos os seus sócios,

diretores e colaboradores e qualquer outra pessoa trabalhando em seu

benefício participem de tais treinamentos.

í6.9, Para a execuçáo deste conFato, nenhuma das partes podeÉ

oÍerea,er,dar ou se comprometer a dar a quem quer gue seia, ou aceitar

ou se comprometer a aceÍtar de quem quer que seja, tanto poÍ conta

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçáo,

bompenéaÉo, vantagens finaneriras ou náo Íinanceiras ou benefícios

de qualquer especie que constifuam prática ilegal ou de comlpção, seja
Ae fôrmà direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra

'Íorma a ele não retac.ionada, devendo garanür, ainda' que seus
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

.§
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CLÁUSULA DÉCMA SÉTIiIA _ DO FORO

í7. Os contratantes elegem o foro da @marca de Goiânia/Go, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúüdas de interpretação
e aplicaçáo deste contrato.

Por estarem justos e acertados, firmam o presente oontrato em duas vias, de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas, que abaixo subscrevem, para que se
produzam seus eÍeitos legais.

São Luís de Montes Belos, 20 de julho de 2022.

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO COÍTIPARTILHADA
CONTRATANTE

PLANEJAR SER ços EMPRESARIAIS EIRELI
ONTRATADA
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Nome:
CPF: 732.73ó.35

'As pârtes e testemunhas poderáo assinar este doc mento de forma digital, êm

conformidade com a Lei Federal n" 14.06312020.

Nome: /"-l,r* q]^ o,,-"-,lor
CPF'. o.tç Jí.í. .3or. JJ
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